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Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS CÉSAR PONCE GARCIA
Presidente da Comissão

Substituto

ANEXO I

1 - Processo: 58701.011430/2013-62
Proponente: Instituto Unimed Santa Catarina Filial Canoi-

nhas
Título: Esporte Comunitário - Tênis
Registro: 02SC131752013
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.407.122/0008-90
Cidade: Canoinhas UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 50.335,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3160 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30941-9
Período de Captação até: 31/12/2016

ANEXO II

1 - Processo: 58701.001069/2014-47
Proponente: Associação Mineira de Desenvolvimento Hu-

mano
Título: Futebol Minas Pela Paz
Valor aprovado para captação: R$ 1.849.587,79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0750 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 102932-0
Período de Captação até: 31/12/2016
2 - Processo: 58701.003195/2015-17
Proponente: Instituto Nacional do Desenvolvimento
Título: Brilhante do Futuro
Valor aprovado para captação: R$ 1.591.018,08
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0813 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 40512-4
Período de Captação até: 02/02/2016
3 - Processo: 58701.004264/2015-18
Proponente: RF Competições
Título: Velozes e Furiosos
Valor aprovado para captação: R$ 1.923.859,72
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0813 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 40512-4
Período de Captação até: 31/12/2016
4 - Processo: 58701.003050/2015-16
Proponente: Confederação Brasileira de Judô
Título: Campeonato Brasileiro e Treinamentos de Campo,

Troféu Brasil Interclubes, Taça Brasil de Juniores e Grand Prix Na-
cional Interclubes

Valor aprovado para captação: R$ 3.257.510,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2865 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 34271-8
Período de Captação até: 31/09/2016
5 - Processo: 58701.009525/2013-16
Proponente: Associação de Incentivo Esportivo a Formação

de Atletas
Título: Adote um Atleta Cidadão - Módulo II
Valor aprovado para captação: R$ 244.000,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2240 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 33664-5
Período de Captação até: 02/02/2017

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.002741/2014-11
No Diário Oficial da União nº 23, de 03 de fevereiro de

2016, na Seção 1, página 35 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
845/2016, ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
1.678.430,89 leia-se: Valor aprovado para captação: R$
1.693.982,89.

Processo Nº 58701.004314/2015-59
No Diário Oficial da União nº 244, de 22 de dezembro de

2015, na Seção 1, página 243 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
828/2015, ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
291.282,89 leia-se: Valor aprovado para captação: R$ 282.529,69.

AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA
CONSELHO PÚBLICO OLIMPICO

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O CONSELHO PÚBLICO OLÍMPICO, no uso das atri-
buições conferidas pelo inciso II, do parágrafo quinto, da cláusula
décima primeira do Contrato de Consórcio Público celebrado pela Lei
Federal nº 12.396, de 21 de março de 2011, pela Lei Estadual nº
5.949 e pela Lei Municipal nº 5.260, ambas de 13 de abril de 2011,
em deliberação unânime, resolve:

Promover a seguinte alteração:
Art. 1º Na Resolução nº 17, de 22 de dezembro de 2016, da

Reunião Extraordinária nº 04/2015 do CPO, realizada no 2º Semestre
de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 248, de 29 de
dezembro de 2015, onde se lê "Art. 3º Esta Resolução entra em vigor
na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União." leia-se "Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º
de janeiro de 2016, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União".

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua as-
sinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

LUIZA HELENA TRAJANO INÁCIO RODRIGUES
Presidente do Conselho

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 22 DE JANEIRO DE 2016

A DIRETORIA COLEGIADA DA AUTORIDADE PÚBLI-
CA OLÍMPICA, no uso da competência que lhe confere o inciso VI,
do Art. 22 do Estatuto da Autoridade Pública Olímpica, por de-
liberação de sua maioria, em Reunião Ordinária 02/2016 de 22 de
janeiro de 2016, resolve:

APROVAR a proposta de atualização da Carteira de Projetos
Olímpicos e de Matriz de Responsabilidades dos Jogos.

DETERMINAR ao Diretor Executivo o encaminhamento da
proposta para aprovação pelo Conselho Público Olímpico.

MARCELO PEDROSO
Presidente
Substituto

Art. 2º O texto completo do Plano de Manejo será dis-
ponibilizado na sede da unidade de conservação, no centro de do-
cumentação e no portal do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade na rede mundial de computadores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO CARRERA MARETTI

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 125, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO
E LOGÍSTICA A DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-
BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 136, de 21
de fevereiro de 2008, publicada no DOU de 22 de fevereiro de 2008
e tendo em vista o disposto no artigo 12 da Estrutura Regimental do
Ibama, aprovada pelo Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, e no
artigo 114, do Regimento Interno do Ibama, aprovado pela Portaria nº
341, de 31 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Delegar ao titular da Coordenação-Geral de Pla-
nejamento o exercício das funções da Diretoria de Planejamento,
Administração e Logística na supervisão administrativa do Centro
Nacional de Telemática, conforme previsto no Parágrafo Único, do
Artigo 111 do Regimento Interno do IBAMA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANNA FLAVIA DE SENNA FRANCO

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 11, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova o Plano de Manejo da Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural (RPPN) Dona
Benta e Seu Caboclo (Processo Nº
02070.001578/2012-27)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado através da Portaria nº. 899, de 14 de maio de
2015, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, no exercício da competência prevista no art. 21, Anexo I,
do Decreto nº. 7.515/11, de 08 de julho de 2011, com fundamento no
art. 27 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e no art. 12, I, do
Decreto 4.340, de 22 de agosto de 2002, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo da RPPN Dona Benta e
Seu Caboclo, localizada no Município de Pirambu, no Estado de
Sergipe, constante no processo administrativo nº 02070.001578/2012-
27.

Parágrafo Único. A aprovação do Plano de Manejo não exi-
me o proprietário de seguir todos os trâmites técnicos e legais ne-
cessários à aprovação de projetos, programas e planos junto aos
órgãos ou instituições ambientais competentes, em atendimento à
legislação vigente e aos usos permitidos na RPPN, conforme o De-
creto nº 5.746, de 06 de abril de 2006.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 11, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

Estabelece procedimentos a serem obser-
vados pelos órgãos dos Poderes Legislativo
e Judiciário, pelo Ministério Público da
União e pela Defensoria Pública da União
na abertura, por atos próprios, de créditos
autorizados na Lei Orçamentária de 2016, e
dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso
das atribuições estabelecidas no art. 20, inciso II, do Anexo I do
Decreto no 8.578, de 26 de novembro de 2015, e tendo em vista o
disposto nos arts. 43, §§ 1o, 2o, 3o e 4o, 45, 47, 53, 65, caput, inciso
II, alínea "b", e §§ 1o e 4o, e 109 da Lei no 13.242, de 30 de dezembro
de 2015, e no art. 4o, caput, incisos I, alínea "a", II, IV, alíneas "b" e
"c", V, alínea "b", itens "1" e "2", VI, alínea "a", VIII, XVI, alínea
"c", XIX, alínea "b", itens "1" e "2", XXIII e XXXII, e §§ 1o, 2o, 3o,
5o, 6o, 7o e 8o, da Lei no 13.255, de 14 de janeiro de 2016, resolve:

Art. 1o Os créditos suplementares autorizados no art. 4o,
caput, incisos I, alínea "a", II, IV, alíneas "b" e "c", V, alínea "b",
itens "1" e "2", VI, alínea "a", VIII, XVI, alínea "c", XIX, alínea "b",
itens "1" e "2", XXIII e XXXII, e §§ 1o, 2o, 3o, 5o, 6o, 7o e 8o, da Lei
no 13.255, de 14 de janeiro de 2016, Lei Orçamentária de 2016 -
LOA-2016, a serem abertos por atos próprios, conforme estabelece o
art. 43, §§ 1o, 2o, 3o e 4o, da Lei no 13.242, de 30 de dezembro de
2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016 - LDO-2016, no
âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União - MPU e da Defensoria Pública da União - DPU, deverão
observar a mesma formatação dos Quadros dos Créditos Orçamen-
tários constantes da LOA-2016.

§ 1o Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU
e da DPU deverão utilizar o Sistema Integrado de Planejamento e
Orçamento - SIOP na elaboração dos créditos suplementares de que
trata o caput, com vistas à emissão dos anexos necessários à pu-
blicação do ato de abertura do crédito e ao atendimento do disposto
no art. 2o desta Portaria.

§ 2o Nas referências ao MPU, constantes desta Portaria,
considera-se incluído o Conselho Nacional do Ministério Público -
C N M P.

§ 3o Na abertura dos créditos de que trata o caput poderão
ser incluídos grupos de natureza de despesa, além dos aprovados no
respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a finalidade da ação
orçamentária correspondente.

Art. 2o Para fins de transmissão ao Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI dos dados dos
créditos suplementares abertos, em atendimento ao disposto no § 4o

do art. 43 da LDO-2016, os órgãos referidos no § 1o do art. 1o desta
Portaria deverão comunicar à Secretaria de Orçamento Federal do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, pre-
ferencialmente por meio do endereço eletrônico depes.sof@plane-
jamento.gov.br, a abertura do crédito, indicando o número e a data do
ato que procedeu à abertura, bem como a data de sua publicação,
retificação ou revogação, no Diário Oficial da União, além do(s)
respectivo(s) número(s) de formalização criado(s) pelo SIOP.

§ 1o No prazo máximo de dois dias úteis após o recebimento
da comunicação a que se refere este artigo, a SOF/MP providenciará
a transmissão ao SIAFI dos dados dos créditos abertos, ressalvados os
impedimentos de ordem técnico-operacional.

§ 2o Não será efetivada a transmissão da alteração orça-
mentária que:

I - não atenda ao disposto no § 1o do art. 1o desta Por-
taria;

II - apresente divergência entre os anexos publicados e os
gerados pelo SIOP;

III - a publicação do ato tenha ocorrido após os prazos de
que trata o art. 7o desta Portaria; ou

IV - as dotações objeto de anulação não estejam bloqueadas
no SIAFI.

Art. 3o Em face do disposto nos arts. 43, § 3o, incisos I, II,
III e IV, e 109 da LDO-2016, e no caput do art. 4o da LOA-2016, não
será possível a anulação de dotações orçamentárias:

I - relativas a despesas com identificador de resultado pri-
mário "0 - financeira" para suplementação de despesas com iden-
tificador de resultado primário diferente de "0";

II - relacionadas a despesas obrigatórias, de que trata a Seção
I do Anexo III da LDO-2016, para o atendimento de despesas que
não sejam dessa espécie;

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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III - discricionárias, conforme definidas nas alíneas "b", "c"
e "d" do inciso II do § 4o do art. 6o da LDO-2016, para suple-
mentação de despesas obrigatórias, de que trata a Seção I do Anexo
III dessa Lei;

IV - destinadas ao projeto Desenvolvimento e Implantação
do Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje, salvo para atender
despesas com a mesma finalidade;

V - referentes a quaisquer valores incluídos ou acrescidos em
decorrência da aprovação de emendas individuais e coletivas (ban-
cada estadual e Comissão), apresentadas ao Projeto de Lei Orça-
mentária de 2016 - PLOA-2016, divulgadas na internet pela Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Con-
gresso Nacional - CMO, de acordo com a alínea "e" do inciso II do
§ 1o do art. 132 da LDO-2016, salvo no caso do disposto no § 1o

deste artigo; e
VI - concernentes aos benefícios auxílio-alimentação ou re-

feição, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica e
auxílio-transporte, para o atendimento de outras despesas, inclusive
da própria unidade orçamentária, exceto se, comprovadamente, não
houver necessidade de suplementação das referidas dotações de outras
unidades orçamentárias dos respectivos órgãos orçamentários dos Po-
deres, do MPU e da DPU.

§ 1o Não se aplica a vedação de anulação de emendas in-
dividuais a que se refere o inciso V do caput quando, concomi-
tantemente:

I - houver solicitação expressa do parlamentar autor da
emenda ou indicação do Poder Legislativo;

II - suplementar programação que tenha sido incluída ou
tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apre-
sentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; e

III - houver impedimento técnico ou legal à execução da
programação orçamentária que se pretenda cancelar, ou, na ausência
de impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos de na-
tureza da despesa, no âmbito da mesma emenda.

§ 2o No caso do § 1o deste artigo, o preâmbulo do ato de
abertura do crédito deverá conter referência:

I - ao § 6o do art. 4o da LOA-2016; ou
II - aos §§ 6o, inciso I, e 7o do art. 4o da LOA-2016 e ao

inciso IV do caput e § 4o do art. 65 da LDO-2016, quando se referir
a Projeto de Lei não deliberado pelo Congresso Nacional.

§ 3o Os créditos abertos nos termos dos §§ 1o e 2o deste
artigo deverão identificar, na suplementação, o autor e a emenda
objeto de cancelamento, a fim de possibilitar essa identificação na
execução.

§ 4o Adicionalmente à vedação de cancelamento de que trata
o inciso V do caput, também não poderão ser canceladas dotações
orçamentárias decorrentes de emendas de Relator-Geral do PLOA-
2016 quando for utilizado o tipo de crédito "419".

Art. 4o As dotações orçamentárias oferecidas para anulação
não poderão ser objeto de execução ou de outras alterações orça-
mentárias durante a tramitação dessas alterações, sendo necessário

que os órgãos ou unidades orçamentárias procedam ao bloqueio, no
SIAFI, das referidas dotações, permanecendo nessa situação até a
efetivação da alteração nesse Sistema.

Parágrafo único. O não atendimento ao disposto neste artigo
inviabilizará a efetivação da transmissão, ao SIAFI, dos dados do
crédito aberto.

Art. 5o Na abertura dos créditos suplementares de que trata
esta Portaria, deverão ser observados os tipos de crédito e as res-
pectivas restrições, quando houver, de acordo com a "Tabela de Tipos
de Alterações Orçamentárias de Uso Exclusivo dos Órgãos dos Po-
deres Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da
Defensoria Pública da União", constante do Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. O remanejamento de dotações entre sub-
títulos de ações do mesmo programa, aprovadas na LOA-2016, no
âmbito de cada órgão orçamentário, mediante a utilização do tipo de
alteração orçamentária "407", constante da Tabela a que se refere o
caput deste artigo, não poderá ser superior a 20% (vinte por cento) do
valor do respectivo subtítulo aprovado na LOA-2016, consideradas as
alterações efetuadas por meio do tipo de alteração orçamentária
"400", já publicadas.

Art. 6o A recomposição de dotações orçamentárias anuladas
para a abertura de créditos suplementares, de que trata esta Portaria,
fica condicionada ao remanejamento de dotações no âmbito do pró-
prio órgão, observado o disposto no art. 3o desta Portaria, salvo se
decorrer de legislação superveniente, conforme dispõe o art. 48 da
LDO-2016.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste
artigo as dotações das unidades orçamentárias do Poder Judiciário que
exerçam a função de setorial de orçamento, quando canceladas para
suplementação das unidades do próprio órgão.

Art. 7o Os créditos a que se refere esta Portaria terão como
prazo máximo para publicação o dia 15 de dezembro de 2016, con-
forme estabelece o § 2o do art. 4o da LOA-2016, exceto aqueles
relativos às seguintes despesas, que poderão ser publicados até 31 de
dezembro de 2016:

I - pessoal e encargos sociais (tipo 401 - art. 4o, caput, inciso
VI, alínea "a", da LOA-2016);

II - serviço da dívida (tipo 411 - art. 4o, caput, inciso V,
alínea "b", itens "1" e/ou "2", da LOA-2016);

III - sentenças judiciais (tipo 412 - art. 4o, caput, inciso IV,
alíneas "b" e "c", da LOA-2016); e

IV - benefícios auxílio-alimentação ou refeição, assistência
médica e odontológica, assistência pré-escolar, auxílio-transporte, au-
xílio-natalidade e auxílio funeral, ou similares, aos servidores, em-
pregados e seus dependentes (tipo 457 - art. 4o, caput, inciso XVI,
alínea "c", da LOA-2016).

Parágrafo único. Excepcionalmente, as despesas a que se
referem os incisos do caput poderão ser atendidas com amparo no
inciso I do art. 4o da LOA-2016, e respectiva alínea "a", pelo tipo de
alteração orçamentária "400", aplicando-se-lhe, neste caso, a data-
limite de 31 de dezembro de 2016, nos termos do disposto no § 3o do
referido artigo.

Art. 8o O SIOP estará disponível para o atendimento do
disposto nesta Portaria a partir de sua publicação.

Parágrafo único. A partir de 16 de dezembro de 2016, a
disponibilidade do SIOP ficará restrita à transmissão, prevista no art.
2o desta Portaria, dos créditos publicados até o dia 15 do referido
mês, ou à elaboração dos créditos cuja publicação poderá ocorrer até
31 de dezembro de 2016, nos termos dos §§ 2o e 3o do art. 4o da
LOA-2016 e do art. 7o desta Portaria.

Art. 9o Os créditos suplementares e especiais, cuja abertura
dependa de autorização legislativa ou de ato do Poder Executivo,
serão encaminhados à SOF/MP pelos órgãos dos Poderes Legislativo
e Judiciário, do MPU e da DPU nos mesmos prazos definidos e,
quando couber, observadas as mesmas exigências estabelecidas para
os órgãos do Poder Executivo.

Art. 10. Os Poderes Legislativo e Judiciário, o MPU e a
DPU poderão, a seu critério e desde que observados os prazos de que
tratam os arts. 7o e 9o desta Portaria, estabelecer, para seus respectivos
órgãos e unidades, calendário para solicitação de abertura desses
créditos.

Art. 11. As dotações orçamentárias relativas a programações
decorrentes de emendas individuais com impedimento insuperável de
ordem técnica de execução, informadas pelos Poderes Legislativo e
Judiciário, pelo MPU e pela DPU, nos termos do inciso I do caput do
art. 65 da LDO-2016, não poderão ser objeto de execução ou de
qualquer alteração orçamentária.

Parágrafo único. As dotações orçamentárias a que se refere o
caput deverão ser bloqueadas no SIAFI e permanecerem nessa si-
tuação até a abertura dos créditos a que se referem os incisos III ou
IV do caput do art. 65 da LDO-2016.

Art. 12. A abertura dos créditos suplementares para correção
dos impedimentos de ordem técnica de execução de emendas in-
dividuais, que possam ser superados independentemente da aprovação
de projeto de lei, deverá ocorrer até 13 de julho de 2016, conforme
estabelecem os §§ 1o e 2o do art. 65 da LDO-2016.

Art. 13. No caso da não deliberação pelo Congresso Na-
cional, até 12 de agosto de 2016, do projeto de lei de que trata o
inciso III do caput do art. 65 da LDO-2016, as dotações relativas a
emendas individuais constantes do respectivo projeto poderão ser
remanejadas, por atos próprios, para outras programações constantes
da LOA-2016, desde que observado o disposto no § 1o do art. 3o

desta Portaria.
Art. 14. Os créditos passíveis de abertura na forma desta

Portaria, que forem encaminhados à SOF/MP para serem atendidos
por ato do Poder Executivo, serão devolvidos aos órgãos de origem
em face da determinação constante do § 1o do art. 43 da LDO-
2016.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ESTHER DWECK

ANEXO
TABELA DE TIPOS DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE USO EXCLUSIVO DOS ÓRGÃOS DOS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO E DA

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

TIPO DESCRIÇÃO FONTES DE RECURSOS A U TO R I Z A Ç Ã O DATA-LIMITE PARA PUBLICAÇÃO
DO ATO

400 Suplementação de subtítulos de projetos, atividades e operações especiais até o
limite de 10% do respectivo valor constante na Lei no 13.255, de 14 de janeiro de
2016, Lei Orçamentária de 2016 - LOA- 2016.

Anulação parcial de dotações, limitada a 10% do valor de outros subtítulos, à conta de quaisquer fontes
de recursos, observadas as restrições constantes do art. 3o desta Portaria.

LOA-2016, art. 4o, caput, inciso I, alínea
"a", c/c o art. 43, §§ 1o, 2o e 3o, da LDO-
2016.

15/12/2016, ressalvado o disposto na
alínea "k" das observações deste Ane-

xo.
401 Suplementação de dotações destinadas ao atendimento de despesas de pessoal e

encargos sociais.
Anulação de dotações consignadas, no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público
da União - MPU e da Defensoria Pública da União - DPU, respectivamente, ao mesmo Grupo de
Natureza de Despesa - GND, observadas as restrições constantes do art. 3o desta Portaria.

LOA-2016, art. 4o, caput, inciso VI, alí-
nea "a", c/c o art. 43, §§ 1o, 2o e 3o, da
LDO-2016.

31/12/2016

407 Remanejamento de dotações entre subtítulos integrantes de ações do mesmo pro-
grama, no âmbito de cada órgão orçamentário, até o limite de 20% do respectivo
valor constante da LOA-2016, consideradas as alterações efetuadas por meio do tipo
400.

Anulação de dotações, limitada a 20% do valor dos subtítulos constantes de ações integrantes do mesmo
programa objeto da suplementação, no âmbito de cada órgão orçamentário, observadas as vinculações
constitucionais ou legais de receitas vigentes e as restrições constantes do art. 3o desta Portaria e
consideradas as alterações efetuadas por meio do tipo 400.

LOA-2016, art. 4o, caput, inciso I, alínea
"a", e § 1o, c/c o art. 43, §§ 1o, 2o e 3o,
da LDO-2016.

15/12/2016

410 Suplementação dos GNDs "3-Outras Despesas Correntes", "4-Investimentos" e "5-
Inversões Financeiras" no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação, até a
soma das dotações desses grupos, desde que mantidos a esfera orçamentária, o
identificador de resultado primário, o identificador de uso e a

Anulação até a soma das dotações dos GNDs "3", "4", e "5" do mesmo subtítulo objeto da su-
plementação.

LOA-2016, art. 4o, caput, inciso II, c/c o
art. 43, §§ 1o, 2o e 3o, da LDO-2016.

15/12/2016

fonte de recursos das dotações anuladas.
4 11 Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento (juros,

encargos da dívida e amortização), dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário,
do MPU e da DPU.

Anulação de dotações no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, consignadas
às finalidades constantes da descrição deste tipo de alteração, inclusive no âmbito do mesmo subtítulo,
obedecidas as vinculações de receitas previstas na legislação vigente.

LOA-2016, art. 4o, caput, inciso V, alí-
nea "b", itens "1" e/ou "2" , c/c o art. 43,
§§ 1o, 2o e 3o, da LDO-2016.

31/12/2016

412 Atendimento de despesas com sentenças judiciais, inclusive aquelas consideradas de
pequeno valor nos termos da legislação vigente.

Anulação de dotações consignadas a GNDs no âmbito do mesmo subtítulo, até o seu valor total, ou de
dotações consignadas a essa finalidade, alocada ao mesmo Poder, MPU ou DPU.

LOA-2016, art. 4o, caput, inciso IV, alí-
neas "b" e "c" , c/c o art. 43, §§ 1o, 2o e
3o, da LDO-2016.

31/12/2016

419 Recomposição de dotações orçamentárias até o limite dos valores dos subtítulos e
GNDs, que constaram do Projeto de Lei Orçamentária de 2016 - PLOA-2016,
correspondente à diferença negativa entre a LOA-2016 e o PLOA-2016, atendida a
alínea "j" das observações deste Anexo.

Anulação de dotações orçamentárias de outros subtítulos, exclusive aquelas oriundas de emendas in-
dividuais, de bancada estadual, de Comissões e do Relator-Geral do PLOA-2016, e desde que não infrinja
as restrições constantes das observações deste Anexo.

LOA-2016, art. 4o, caput, inciso XXXII,
c/c o art. 43, §§ 1o, 2o e 3o, da LDO-
2016.

15/12/2016

452 Suplementação de subtítulos aos quais foram alocados recursos de doações e con-
vênios, de acordo com a destinação prevista no respectivo instrumento.

Anulação de dotações à conta de recursos de doações e convênios constantes da LOA-2016. LOA-2016, art. 4o, caput, inciso VIII,
c/c o art. 43, §§ 1o, 2o e 3o, da LDO-
2016.

15/12/2016

457 Atendimento dos benefícios auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e
odontológica, assistência pré-escolar, auxílio-transporte, auxílio-natalidade e auxílio
funeral, ou similares, a servidores, empregados e seus dependentes.

Anulação parcial de dotações alocadas ao pagamento dos benefícios relacionados na descrição deste tipo
de crédito.

LOA-2016, art. 4o, caput, inciso XVI,
alínea "c", c/c o art. 43, §§ 1o, 2o e 3o, da
LDO-2016.

31/12/2016

476 Suplementação de subtítulos das ações relativas às contribuições, anuidades e in-
tegralizações de cotas a organismos.

Anulação de dotações orçamentárias:
1. contidas em subtítulos das referidas ações; e
2. constantes dos GNDs "3", "4" e "5" de outros subtítulos, até o limite de 20% da soma dessas
dotações.

LOA-2016, art. 4o, caput, inciso XIX,
alínea "b", itens "1" e "2" , c/c o art. 43,
§§ 1o, 2o e 3o, da LDO-2016.

15/12/2016

483 Remanejamento de dotação incluída ou acrescida em decorrência de emenda in-
dividual, exceto se classificada como ações e serviços públicos de saúde (RP 6 e IU
6), solicitado pelo autor da emenda ou indicado pelo Poder Legislativo.

Anulação de dotação decorrente de emenda do mesmo autor, exceto se classificada como ações e serviços
públicos de saúde (RP 6 e IU 6), desde que haja impedimento técnico ou legal à execução da pro-
gramação orçamentária que se pretenda cancelar.

LOA-2016, art. 4o, § 6o, c/c o art. 43, §
1o, da LDO-2016.

15/12/2016

484 Remanejamento de dotação incluída ou acrescida por emenda individual, clas-
sificada com RP-6, em decorrência da não deliberação de Projeto de Lei, pelo
Congresso Nacional, enviado pelo Poder Executivo nos termos do inciso III do
caput do art. 65 da LDO-2016.

Anulação de dotação relativa à emenda do mesmo autor, classificada com RP 6, com impedimento
insuperável de ordem técnica, constante de Projeto de Lei não deliberado pelo Congresso Nacional.

LOA-2016, art. 4o, §§ 6o e 7o, c/c o art.
65, caput, inciso IV, e § 4o, da LDO-
2016.

15/12/2016

494 Atendimento de despesas do projeto de Desenvolvimento e Implantação do Sistema
de Processo Judicial Eletrônico - PJe, no âmbito dos órgãos do Poder Judiciário.

Anulação de dotações consignadas a essa finalidade, na mesma ou em outra unidade orçamentária do
Poder Judiciário.

LOA-2016, art. 4o, caput, inciso XXIII,
c/c o art. 43, §§ 1o, 2o e 3o, da LDO-
2016.

15/12/2016

Observações:
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a) a anulação de dotações orçamentárias relativas a despesas obrigatórias, de que trata a Seção I do Anexo III da LDO-2016, somente poderá ocorrer se destinada ao atendimento de despesas da mesma espécie (despesas obrigatórias), conforme estabelece o inciso II do § 3o do art. 43,
observada a vedação constante do art. 109, ambos dessa Lei;
b) os recursos relativos à contrapartida nacional de empréstimos internos e externos (Identificadores de Uso "1", "2", "3" e "4") e ao pagamento de juros e outros encargos da dívida e amortização (GNDs "2" e "6") somente poderão ser remanejados para outras categorias de programação
se destinados às mesmas finalidades (contrapartida ou juros, outros encargos e amortização), conforme dispõe o art. 53 da LDO-2016;
c) a suplementação ou a anulação de dotações, mediante a utilização do tipo de alteração orçamentária "407", não poderá ser superior ao limite de 20% (vinte por cento) do valor do respectivo subtítulo aprovado na LOA-2016, consideradas as alterações efetuadas por meio do tipo "400",
já publicadas;
d) na anulação de dotações, é vedado o cancelamento de quaisquer valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais, de bancada estadual e de Comissão, e quando se tratar do tipo 419, também do Relator-Geral do PLOA-2016, salvo quando for
observado o disposto no § 1o do art. 3o desta Portaria no tocante às emendas individuais;
e) o remanejamento de eventuais disponibilidades de dotações orçamentárias relativas aos benefícios auxílio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica, e auxílio-transporte, para o atendimento de outras despesas, inclusive da própria unidade
orçamentária, somente poderá ocorrer se, comprovadamente, não houver necessidade de suplementação das referidas dotações de outras unidades orçamentárias de cada órgão orçamentário dos respectivos Poderes, do MPU e da DPU;
f) na abertura dos créditos poderão ser incluídos GNDs, além dos aprovados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a finalidade da ação orçamentária correspondente;
g) o tipo 483 não poderá ser utilizado para abertura de crédito suplementar de remanejamento de dotações objeto de emendas individuais com impedimento de ordem técnica de execução, constante de Projeto de Lei não deliberado pelo Congresso Nacional, a que se refere o inciso IV
do caput do art. 65 da LDO-2016, o que deverá ocorrer mediante a utilização do tipo "484";
h) o cancelamento de dotações com RP 6 somente poderá ocorrer se destinado à suplementação de dotações com RP 6 do mesmo autor, o qual deverá ser realizado por intermédio dos tipos 483 ou 484, conforme o caso, mantendo-se a identificação da emenda original na
suplementação;
i) a data-limite de 15/12/2016, prevista no tipo 483, não exime a obrigatoriedade de cumprimento do prazo de 13 de julho de 2016 a que se refere o art. 12 desta Portaria;
j) a utilização do tipo 419 desta tabela fica restrita aos casos em que o valor total do subtítulo aprovado na LOA-2016 for inferior ao valor do PLOA-2016;
k) as despesas de que tratam os tipos "401", "411", "412" e "457", podem, excepcionalmente, ser atendidas com o tipo "400", aplicando-se-lhe, neste caso, a data-limite de 31.12.2016; e
l) a exigência de impedimento técnico ou legal para anulação de dotação, prevista no tipo 483, não se aplica quando se tratar de remanejamento entre grupos de natureza de despesa, no âmbito da mesma emenda.

PORTARIA No- 12, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

Estabelece procedimentos e prazos para so-
licitação de alterações orçamentárias, no
exercício de 2016, e dá outras providên-
cias.

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso
das atribuições estabelecidas no art. 20, inciso II, do Anexo I do
Decreto no 8.578, de 26 de novembro de 2015, e tendo em vista,
especialmente, o disposto nos arts. 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 52,
53, 56, § 2o, 65, caput, inciso III, e §§ 1o e 5o, e 109 da Lei no 13.242,
de 30 de dezembro de 2015, no art. 4o da Lei no 13.255, de 14 de
janeiro de 2016, no Decreto no 8.582, de 4 de dezembro de 2015, e no
Decreto no 8.641, de 18 de janeiro de 2016, resolve:

CAPÍTULO I
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Seção I
Disposições Preliminares
Art. 1o As alterações orçamentárias relativas aos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social, inclusive no que concerne a fonte de
recursos, modalidade de aplicação, identificadores de uso e de re-
sultado primário, bem como a esfera orçamentária e codificação or-
çamentária, serão regidas no corrente exercício financeiro pelos pro-
cedimentos contidos na presente Portaria.

Parágrafo único. Para fins desta Portaria:
I - não se considera como alteração orçamentária a mo-

dificação de títulos de ações e subtítulos, autorizada no art. 41, § 1o,
inciso III, alínea "b", da Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015,
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016 - LDO-2016, devendo a
sua solicitação observar o mesmo procedimento previsto no § 1o do
art. 7o desta Portaria;

II - considera-se como alteração orçamentária a modificação
do identificador de doação e de operação de crédito e o remane-
jamento entre Planos Orçamentários - PO, inclusive quando envolver
a criação de novo PO;

III - nas referências ao Ministério Público da União - MPU
considera-se incluído o Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP; e

IV - considera-se órgão setorial aquele integrante do Sistema
de Planejamento e de Orçamento Federal - SPOF, ou equivalente.

Seção II
Dos Tipos de Alterações Orçamentárias
Art. 2o A Unidade Orçamentária - UO indicará o tipo de

alteração orçamentária solicitada, de acordo com a "Tabela de Tipos
de Alterações Orçamentárias", constante do Anexo desta Portaria, e o
respectivo fundamento legal, cabendo ao respectivo órgão setorial
verificar a exatidão dessas informações.

Art. 3o Cada solicitação deverá restringir-se a uma única
espécie de crédito adicional, conforme definido no art. 41 da Lei no

4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto nos arts. 11 e
12 desta Portaria.

Seção III
Das Solicitações de Alterações Orçamentárias
Art. 4o As solicitações de alterações orçamentárias deverão

ter início na UO interessada, mediante acesso on-line ao Sistema
Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, exceto para a mo-
dalidade de aplicação, e serão encaminhadas ao órgão setorial cor-
respondente.

Parágrafo único. As informações prestadas pelas UOs serão
analisadas pelo órgão setorial referido no caput, que procederá a
avaliação global da necessidade dos créditos solicitados e das pos-
sibilidades de oferecer recursos compensatórios, manifestando-se, nas
áreas de sua competência, sobre a validade dos pleitos, manifestação
essa que será parte integrante das solicitações iniciadas nas UOs.

Art. 5o Os órgãos setoriais encaminharão à Secretaria de
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão - SOF/MP, mediante acesso on-line ao SIOP, as solicitações de
créditos suplementares e especiais de suas unidades, observadas as
disposições desta Portaria, nos seguintes prazos:

I - créditos dependentes de autorização legislativa: primeiro
decêndio de março e de setembro; e

II - créditos autorizados na Lei no 13.255, de 14 de janeiro
de 2016, Lei Orçamentária de 2016 - LOA-2016: primeiro decêndio
de março, de setembro e de novembro, sem prejuízo dos prazos de
que tratam os §§ 2o e 3o deste artigo.

§ 1o Para o atendimento dos prazos previstos neste artigo, os
órgãos setoriais poderão estabelecer prazos para as suas UOs su-
bordinadas ou vinculadas elaborarem as respectivas solicitações de
crédito.

§ 2o As solicitações de créditos suplementares autorizados na
LOA-2016, para o atendimento das despesas a seguir relacionadas,
poderão, excepcionalmente, ser encaminhadas até 8 de dezembro de
2016, consideradas as despesas efetivamente realizadas até o mês de
novembro de 2016:

I - transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, decorrentes de vinculações constitucionais ou legais; aos
fundos constitucionais de financiamento do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, nos termos da Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989; ao
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; e ao complemento da
atualização monetária do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS (art. 4o, caput, inciso III, da LOA-2016);

II - sentenças judiciais transitadas em julgado (art. 4o, caput,
inciso IV, da LOA-2016);

III - serviço da dívida (art. 4o, caput, inciso V, da LOA-
2016);

IV - pessoal e encargos sociais (art. 4o, caput, inciso VI, da
LOA-2016);

V - do Fundo do Regime Geral de Previdência Social (art.
4o, caput, inciso X, da LOA-2016);

VI - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação - FUNDEB (art. 4o, caput, inciso XV, da LOA-
2016);

VII - benefícios auxílio-alimentação ou refeição, assistência
médica e odontológica, assistência pré-escolar e auxílio-transporte, ou
similares, a militares, servidores, empregados, e seus dependentes,
auxílio-natalidade, auxílio-funeral, auxílio familiar no exterior, de far-
damento de militares das Forças Armadas pago em pecúnia e da
indenização de representação no exterior (art. 4o, caput, inciso XVI,
da LOA-2016);

VIII - abono salarial e seguro-desemprego, inclusive o be-
nefício da bolsa-qualificação (art. 4o, caput, inciso XVIII, da LOA-
2016);

IX - benefícios assistenciais da Lei Orgânica de Assistência
Social e Renda Mensal Vitalícia (art. 4o, caput, inciso XX, da LOA-
2016);

X - indenizações, benefícios e pensões indenizatórias de-
correntes de legislação especial e/ou de decisões judiciais transitadas
em julgado (art. 4o, caput, inciso XXI, da LOA-2016);

XI - assistência médica e odontológica a militares e seus
dependentes, mediante utilização do excesso de arrecadação de re-
ceitas decorrentes da contribuição do militar para a assistência mé-
dico-hospitalar e social e da indenização pela prestação de assistência
médico-hospitalar, por intermédio de organização militar, previstas no
art. 15, incisos II e III, da Medida Provisória no 2.215-10, de 31 de
agosto de 2001 (art. 4o, caput, inciso XXIV, da LOA-2016);

XII - distribuição, aos respectivos beneficiários, dos recursos
do petróleo, inclusive constantes do superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial do exercício de 2015 (art. 4o, caput, inciso XX-
VIII, da LOA-2016);

XIII - no âmbito da unidade orçamentária "73901 - Fundo
Constitucional do Distrito Federal - FCDF" (art. 4o, caput, inciso
XXIX, da LOA-2016); e

XIV - movimentação e fardamento de militares das Forças
Armadas, exceto pago em pecúnia, a que se refere o inciso VII deste
parágrafo (art. 4o, caput, inciso XXX, da LOA-2016).

§ 3o Os prazos previstos no inciso II do caput e no § 2o,
deste artigo, não se aplicam às solicitações de créditos suplementares
destinados ao pagamento de sentenças judiciais de empresas estatais
dependentes, as quais poderão ser enviadas até 15 de dezembro de
2016.

§ 4o Os órgãos setoriais que possuam sistemas próprios de
gestão de alterações orçamentárias deverão enviar diariamente, por
meio de serviços disponibilizados na internet pela SOF/MP, o con-
junto de solicitações de alterações orçamentárias criado ou alterado
no dia.

§ 5o Não se aplicam às solicitações de abertura de créditos
extraordinários os prazos previstos neste artigo.

Art. 6o Aplicam-se os prazos referidos no inciso II do caput
do art. 5o desta Portaria ao encaminhamento de solicitações de al-
terações relativas a:

I - esfera orçamentária;
II - fonte de recurso (Fte);
III - identificador de uso (IU);
IV - identificador de doação e de operação de crédito

(IDOC);
V - identificador de resultado primário (RP), exceto RP-6;
VI - ajuste na codificação orçamentária; e

VII - transposição, remanejamento ou transferência de re-
cursos de uma categoria de programação para outra no âmbito das
atividades de ciência, tecnologia e inovação, nos termos do disposto
no § 5o do art. 167 da Constituição.

Art. 7o As solicitações de alterações orçamentárias serão
efetuadas por categoria de programação em seu menor nível, na
forma definida no art. 4o, inciso I, da LDO-2016, especificando, para
cada uma, a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a
fonte de recurso, a modalidade de aplicação, os identificadores de uso
e de resultado primário e o PO, quando for o caso.

§ 1o Nos tipos de alterações orçamentárias 200 e 500, de que
trata a Tabela referida no art. 2o desta Portaria, caso existam projetos,
atividades, operações especiais ou subtítulos novos, o interessado
deverá proceder ao seu cadastramento prévio de acordo com as ins-
truções constantes do SIOP.

§ 2o As alterações orçamentárias não poderão conter su-
plementação na modalidade de aplicação "99 - A Definir", exceto
quando for cancelada essa mesma modalidade e os tipos constantes
do Anexo desta Portaria forem 600, 601, 602, 700, 710, 910, 911 ou
920.

§ 3o Aplica-se o procedimento previsto no § 1o deste artigo
à criação de PO, independentemente do tipo de alteração orçamen-
tária.

§ 4o Adicionalmente às informações a que se refere o caput
deste artigo, deverá ser informado o identificador da emenda par-
lamentar se forem utilizados os Tipos de Alteração Orçamentária 183,
"a" e "b", 184, 121, e 201, quando for o caso, constante da Tabela de
que trata o Anexo desta Portaria.

Art. 8o As solicitações de créditos à conta de recursos pro-
venientes de excesso de arrecadação de receitas próprias ou vin-
culadas, do Tesouro Nacional e de Outras Fontes, serão acompa-
nhadas das reestimativas das receitas elaboradas no SIOP com base
na arrecadação registrada no Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - SIAFI e na tendência do exer-
cício.

Art. 9o Quando se tratar de créditos adicionais à conta de
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício de 2015, as solicitações deverão observar os
valores divulgados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério
da Fazenda, a classificação por fonte de recursos estabelecida na
Portaria SOF no 1, de 19 de fevereiro de 2001, e alterações pos-
teriores, assim como as vinculações das receitas que deram origem a
esse superávit, em atendimento ao disposto no parágrafo único do art.
8o da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, e os saldos
das dotações constantes do SIAFI em 31 de dezembro de 2015, se a
base legal for o art. 4o, caput, incisos XIII e XIV, da LOA-2016.

Art. 10. As metas relativas às programações incluídas por
meio de créditos especiais deverão ser informadas a cada solicitação
desses créditos, sendo facultado nos demais casos.

Art. 11. As solicitações de créditos adicionais relativas:
I - a pessoal e encargos sociais, a benefícios aos servidores,

empregados e/ou dependentes e a indenizações, benefícios e pensões
indenizatórias decorrentes de legislação especial e/ou de decisões
judiciais, deverão ser encaminhadas em um único pedido de crédito
do SIOP, para cada órgão e para cada tipo de crédito constante da
Tabela referida no art. 2o desta Portaria; e

II - a sentenças judiciais transitadas em julgado de empresas
públicas dependentes observarão, além das disposições desta Portaria,
as normas e os procedimentos contidos na Portaria SOF no 1, de 11
de janeiro de 2010.

Parágrafo único. O remanejamento de eventuais disponibi-
lidades de dotações orçamentárias relativas aos benefícios de que trata
o inciso I do caput deste artigo para o atendimento de outras des-
pesas, inclusive da própria unidade orçamentária, somente poderá
ocorrer se, comprovadamente, não houver necessidade de suplemen-
tação das referidas dotações de outras unidades orçamentárias, res-
pectivamente, do Poder Executivo ou de cada órgão orçamentário dos
Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da Defensoria Pública da
União - DPU, em atendimento ao disposto no art. 109 da LDO-
2016.

Art. 12. O encaminhamento das solicitações de créditos adi-
cionais destinados ao pagamento de despesas decorrentes de liminares
em mandado de segurança, cautelares ou antecipações de tutela, ob-
servado o disposto na Portaria SOF no 4, de 19 de maio de 2000, fica
condicionado ao atestado da Consultoria Jurídica do respectivo Mi-
nistério supervisor quanto à força executória da ordem judicial, me-
diante Parecer exarado nos autos do Processo, em conformidade com
o art. 4o do Decreto no 2.839, de 6 de novembro de 1998.




